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Acórdão
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EMBARGADO : Joana Cele de Araújo
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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO. AÇÃO DE INVENTÁRIO E PARTILHA DE
BENS. PEDIDO INCIDENTAL DE RESERVA DE PARTE DA
HERANÇA  FORMULADO  PELA  COMPANHEIRA.
INDEFERIMENTO DA  MEDIDA INTERPOSIÇÃO  DOS
ACLARATÓRIOS.  AUSÊNCIA  DE
PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO DO ART.  1.001 DO
CPC.  APRECIAÇÃO  DE FORMA  EXAURIENTE.
ENFRENTAMENTO DE TODA A MATÉRIA  VENTILADA
NO AGRAVO.   AUSÊNCIA  DOS  PRESSUPOSTOS  DO
ART. 535 DO CPC . REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS. 

Em consonância com o estatuído no comando do art. 535, e
seus incisos do CPC, os embargos de declaração somente
são cabíveis quando o acórdão for eivado de obscuridade,
contradição ou omissão.

Não  se  vislumbra  no  acórdão  guerreado,  qualquer  das
hipóteses  que permita agasalhar  o inconformismo do  réu/
embargante  no tocante à alegada violação ao princípio da
colegialidade e do devido processo legal.

 Se  o  resultado  do  julgamento  pelo  órgão  colegiado  fora
diverso  do  posicionamento  pretendido  pelo  embargante,
essa circunstância não implica em existência de omissão.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, CONHECER, PORÉM REJEITAR OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO.
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RELATÓRIO

Trata-se de  Embargos de Declaração  (fls.  103/105) interpostos
por  Luziene Alves  da  Silva, em  face  do  acórdão  (fls.  97/99)  que  negou
provimento ao Agravo de Instrumento por ela manejado, mantendo incólume a
decisão  de  1.º  grau  que  deferiu,  em  parte,  o  pedido  de  reserva  de  bens
formulado nos autos da Ação de Inventário e Partilha.

Nas  razões  recursais,  alega  a  embargante  a  existência  de
omissão e ausência de prequestionamento explícito em relação ao art. 1.001
do CPC, no tocante à peculiaridade que envolve o presente caso, a saber: a
reserva de bens integrantes do acervo hereditário do Sr. Antônio Carlos, de
cujus representado pela parte embargada. 

Segue afirmando, a necessidade de expressa análise do citado
dispositivo  como pressuposto  essencial  à  interposição de Recurso Especial
e/ou  Extraordinário.  Ao  final,  pugnou  pelo  conhecimento  e  provimento  do
recurso a fim de que seja sanado o vício apontado.

Intimado  para  contrarrazões  (fls.  107),  os embargados
apresentaram resposta ao recurso, impugnado-o em todos os seus termos (fls.
109/113).

VOTO

O  art.  535  do  CPC  é  expresso  ao  limitar  os  embargos
declaratórios  para  os  casos  de  omissão,  contradição  e  obscuridade  nas
decisões  judiciais,  impedindo  que  o  recurso  seja  utilizado  como  forma  de
reexaminar matéria já solucionada no julgado. 

De início, esclareço que os embargantes se limitaram a expressar
o seu inconformismo no tocante à questão do art. 1.001 do CPC, o qual dispõe
sobre  a  admissão  de  parte  interessada  nos  procedimentos  de  inventário  e
regulamenta a possibilidade de reserva de bens até a decisão final do litígio.

Ressalte-se que o  decisum embargado se refere ao julgamento
do  Agravo  de  Instrumento  interposto  em  face  de  decisão  singular  que,
determinou a reserva apenas de parte dos bens do espólio, adquiridos após a
constância  do  suposto  relacionamento  de  união  estável  havido  entre  a
embargante  e  o  de  cujus,  autor  da  herança,  representada  pela  parte
embargada.

No  caso  em  tela,  não  se  vislumbra  no  acórdão  guerreado,
qualquer  das  hipóteses  que  permita  agasalhar  o  inconformismo  do  réu,
notadamente, no que se refere à omissão e necessário prequestionamento da
matéria.

Diversamente  do  que  aduz o  embargante,  todos  os  pontos
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suscitados no agravo de instrumento foram debatidos à exaustão, sobretudo, a
possibilidade da reserva de bens prevista no art. 1.001 do CPC.

Nesse sentido, destaco trecho da decisão:

...
[…]De início, a alegada ausência de fundamentação sobre
os  motivos  embasadores  do  indeferimento  integral  do
pedido  não  merece  prosperar,  pois  ao  justificar  o
acolhimento  parcial  expôs,  consequentemente,  as  razões
para a rejeição dos demais aspectos pretendidos.

No  tocante  aos  fundamentos  consignados  na  decisão
atacada, avulta nos autos a carência de verossimilhança e
prova inequívoca das alegações do agravante, na medida
em que, apenas com os argumentos lançados na inicial não
foi possível acolher a tese recursal suscitada.

Isso porque,  ao determinar  a  reserva de parte  dos bens
inventariados  condicionou  tal  medida  ao  período  de
aquisição após a suposta união estável.

Sobre  a  verossimilhança  das  alegações,  ainda  que,  em
caráter  de  cognição  sumária,  registro  que  o  STJ  já  se
manifestou sobre a temática em debate,  assentando que
apenas os bens adquiridos onerosamente na constância da
união estável devem ser objeto de partilha, senão vejamos:

EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA  NO  RECURSO
ESPECIAL.  DIREITO  DE  FAMÍLIA.  UNIÃO  ESTÁVEL.
COMPANHEIRO  SEXAGENÁRIO.  SEPARAÇÃO
OBRIGATÓRIA DE BENS (CC/1916, ART. 258, II; CC/2002,
ART.  1.641,  II).  DISSOLUÇÃO.  BENS  ADQUIRIDOS
ONEROSAMENTE.  PARTILHA.  NECESSIDADE  DE
PROVA  DO  ESFORÇO  COMUM.  PRESSUPOSTO  DA
PRETENSÃO.  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA
PROVIDOS. 1. Nos moldes do art. 258, II, do Código Civil
de  1916,  vigente  à  época  dos  fatos  (matéria  atualmente
regida pelo art. 1.641, II, do Código Civil de 2002), à união
estável de sexagenário, se homem, ou cinquentenária, se
mulher,  impõe-se  o  regime  da  separação  obrigatória  de
bens.  2.  Nessa  hipótese,  apenas  os  bens  adquiridos
onerosamente na constância da união estável, e desde
que comprovado o esforço comum na sua aquisição,
devem ser objeto de partilha. 3. Embargos de divergência
conhecidos e providos para negar seguimento ao recurso
especial.1

1(EREsp 1171820/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/08/2015, DJe 21/09/2015);
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PROCESSUAL CIVIL.  DIREITO CIVIL.  UNIÃO  ESTÁVEL
HOMOAFETIVA.
EQUIPARAÇÃO A UNIÃO ESTÁVEL HETEROAFETIVA.
1. Relações estáveis homoafetivas. Decisão que fez coisa
julgada formal, reconhecendo a existência de "sociedade de
fato" e não de "união estável".
2. Nessa hipótese, os reflexos patrimoniais são os mesmos
do período anterior  à legislação que estabeleceu a união
estável no direito pátrio.
3.  A partilha dos bens restringe-se àqueles que foram
adquiridos pelo esforço comum, durante o período em
que vigorou a sociedade.
4. Recurso especial conhecido e provido em parte.2

Ademais, conforme ressaltado no acórdão embargado, o âmbito
de análise do recurso conferido à instância ad quem nas hipóteses de agravo
de instrumento em que se discute o deferimento de tutela antecipada em 1.º
grau, restringe-se, tão somente, à aferição dos requisitos mencionados no art.
273 do CPC.

Todavia, se o  resultado do julgamento  pelo órgão colegiado  fora
diverso do posicionamento pretendido pelo embargante, essa circunstância não
implica em existência de omissão.

Na doutrina de Fredie Didier Jr.,  considera-se omissa a decisão
que “não se manifestar: a) sobre um pedido; b) sobre argumentos relevantes
lançados  pelas  partes  (para  o  acolhimento  do  pedido,  não  é  necessário  o
enfrentamento de todos os argumentos deduzidos pela parte,  mas apara o
não-acolhimento,  sim,  sob  pena  de  ofensa  à  garantia  do  contraditório;  c)
ausência de questões de ordem pública, que são apreciáveis de ofício pelo
magistrado, tenham ou não tenham sido suscitadas pela parte” 3.

A propósito, veja-se a jurisprudência: 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO
REGIMENTAL  NOS  EMBARGOS  DECLARAÇÃO  NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  ADMINISTRATIVO.
CONCURSO  PÚBLICO.  PROVA  OBJETIVA.  QUESTÃO.
ANULAÇÃO.  PEDIDO  DE  NOMEAÇÃO  E  POSSE.
JULGAMENTO  ULTRA  PETITA.  OMISSÃO.  ERRO  DE
PREMISSA. INEXISTÊNCIA.
1  -  O recurso  dos  embargos de declaração,  de  natureza
limitada, só é cabível nas hipóteses previstas no art. 535 do
CPC: omissão, contradição ou obscuridade. Inexistindo tais
vícios, impõe-se a rejeição dos embargos.
2  -  Verifica-se  que  as  razões  apresentadas  pela  parte
embargante não lograram evidenciar  a existência de vício

2(REsp 1284566/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/06/2015, DJe
26/06/2015)
3In.DIDIER JUNIOR, F. Curso de Direito Processual Civil. 6ª edição, Salvador, Editora Jus Podium. 2006., p. 159
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qualquer,  revelando-se  nítido  seu  propósito  de  rediscutir
questões  expressamente  enfrentadas  pelo  Colegiado  no
julgamento  do  agravo  regimental,  cujo  desiderato,  no
entanto,  não  se  coaduna  com a  natureza  integrativa  dos
embargos declaratórios.
3 - Embargos de Declaração rejeitados.4

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE
INDICAÇÃO DE QUALQUER DOS VÍCIOS PREVISTOS NO
ART.  535,  II,  DO  CPC.  REEXAME  DE  MATÉRIA  JÁ
DECIDIDA. INVIABILIDADE. REJEIÇÃO.
1.  Os embargos de declaração,  cujos pressupostos estão
relacionados no art. 535 do Código de Processo Civil, visam
desfazer  obscuridade,  eliminar  contradição  ou  suprir
omissão  a  respeito  de  questão  jurídica  de  especial
relevância para o desate da lide. Ausentes essas hipóteses,
não prospera a irresignação recursal.
2.  O reexame de matéria já decidida com a finalidade de
conferir  efeitos  infringentes  ao  decisum  impugnado  é
incompatível  com  a  função  integrativa  dos  embargos
declaratórios.
3. Embargos de declaração rejeitados.5

Sobre a hipótese em descortino, eis  as decisões desta Corte de
Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
OMISSÃO,  OBSCURIDADE  E  CONTRADIÇÃO.
INEXISTÊNCIA.  REEXAME  DA  MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE.  PREQUESTIONAMENTO.
INADMISSIBILIDADE.  REJEIÇÃO  DOS  EMBARGOS.  -
Constatado  que  a  insurgência  do  embargante  não  diz
respeito  a  eventual  vício  de  integração  do  acórdão
impugnado, mas a interpretação que lhe foi desfavorável, é
de  rigor  a  rejeição  dos  aclaratórios.  -  O  STJ  ¿tem
entendimento  pacífico  de  que  os  embargos  declaratórios,
mesmo para  fins  de  prequestionamento,  só  serão
admissíveis  se  a  decisão  embargada ostentar  algum
dos  vícios  que  ensejariam  o  seu  manejo  (omissão,
obscuridade ou contradição).6

Nesse contexto, demonstrado claramente o inconformismo com o
conteúdo decisório do acórdão, ressalto que tal posicionamento somente pode
ser combatido na via recursal apropriada, de modo a possibilitar a reversão do
julgamento que lhe foi desfavorável.

4STJ. EDcl no AgRg nos EDcl no AREsp 244.839/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão 
Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 07/04/2015;
5STJ. EDcl no REsp 1226974/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 
25/11/2014, DJe 12/12/2014;
6(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00005859120098150471, 4ª  Câmara Especializada Cível, Relator
DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em 07-04-2015).
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Ante o exposto, rejeito os Embargos Declaratórios.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  Leandro  dos  Santos.
Participaram do julgamento, além da Relatora, eminente Desª. Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti,  o Exmº. Des. José Ricardo Porto e o Exmº. Sr.
Des. Leandro dos Santos. Presente à sessão a Exmª. Drª. Janete Maria Ismael
da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 08 de
março de 2016.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
RELATORA

G/01 
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